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EDITAL REGULADOR  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2026  

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

 

OBJETO 

 

Registro de Preços eventual e futura para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de controle de pragas urbanas, sanitização ambiental e limpeza e desinfecção de reservatórios 

de água, conforme condições, quantidades e especificações técnicas estabelecidas neste instrumento e 

em seus anexos. 
 

 
 

DATAS 

 
 

Início de acolhimento de propostas 
 

09 de abril de 2026, as 17h00min.  

 
 

Propostas recebidas até dia  
 

22 de abril de 2026, as 08h00min. 

 
 

Abertura das propostas eletrônicas 

 

 

22 de abril de 2026, as 10h30min. 

 
 

Início sessão de disputa de lances  

 

 

22 de abril de 2026, as 10h35min. 

 
 

Tempo normal de disputa de lances: a critério do Pregoeiro. 

 

Julgamento Menor preço unitário 

Modo de disputa Aberto 

Esclarecimentos/impugnação Por escrito, diretamente na plataforma de licitações 

BLL, endereço: https://bll.org.br/.  

Não se darão informações por telefone. 

   

 

 

https://bll.org.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SRP  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

 

PROCESSO Nº: 
4757/2026 

INTERESSADO: O MUNICÍPIO DE NOVO GAMA – GO  

  

Início de acolhimento de propostas dia 09 de abril de 2026, as 17h00min. 

 

      Propostas recebidas até dia   22 de abril de 2026, as 08h00min. 

 

Abertura das propostas eletrônicas dia 22 de abril de 2026, as 10h30min. 

 

      Início sessão de disputa de lances dia 22 de abril de 2026, as 10h35min. 

 

 Tempo normal de disputa de lances: a critério do Pregoeiro. 

 

 

 

DATA E HORARIO      

DA SESSÃO: 

 

OBJETO: 
 

Registro de Preços eventual e futura para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de controle de pragas 

urbanas, sanitização ambiental e limpeza e desinfecção de 

reservatórios de água, conforme condições, quantidades e 

especificações técnicas estabelecidas neste instrumento e em seus 

anexos. 
 

 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA: 

 

Endereço eletrônico:  bllcompras.com 

 

PREGOEIRO: 
LEANDRO FELIX CARDOSO – PORTARIA GAP. 008/2025 

 

 

AMPARO LEGAL: 

 

Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e alterações posteriores, Decreto Federal n. 10.024, de 20 de 

setembro de 2019,  Decreto Municipal n° 472/2023, das demais normas legais 

e regulamentares e subordinados às condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço www.novogama.go.gov.br ou a 

partir da data de sua publicação, através do provedor bllcompras.com. Quaisquer esclarecimentos acerca 

deste certame deverão ser solicitadas no tempo próprio para esclarecimentos através da plataforma de 

compras www.bllcompras.com.  

 

 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://www.novogama.go.gov.br/
http://www.bllcompras.com/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA – GO por intermédio de seu PREGOEIRO 

– LEANDRO FELIX CARDOSO, nomeado através da Portaria n. 008/2025 - GAP, torna 

público que fará realizar a licitação na modalidade pregão eletrônico, cujo objeto está definido 

abaixo, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei 14.133, 

de 1° de abril de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, 

Decreto Federal n. 10.024, de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal n° 472/2023, das demais 

normas legais e regulamentares e subordinados às condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos. 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de Preços eventual e futura para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de controle de pragas urbanas, sanitização ambiental e limpeza e 

desinfecção de reservatórios de água, conforme condições, quantidades e especificações 

técnicas estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão todos os interessados em contratar com a Administração 

Municipal que atuem no ramo de atividade pertinente ao objeto, legalmente constituídas, que 

satisfaçam as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.1.1. Fica garantida a participação de empresas MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP), MICROEMPRENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) E EQUIPARADOS. 

2.2. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 

deste Edital. 

2.3. Cada licitante apresentar-se-á com apenas 01 (um) representante legal, o qual somente 

poderá representar uma empresa, e será o único admitido a intervir em todas as fases do 

procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, 

por seu representado. 

2.4. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 

de um licitante. 

2.5. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

2.5.1. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta 

licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica; 

2.5.2. Empresas impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios; Empresa suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração; Empresas declaradas inidôneas para 

licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade e caso participe do processo licitatório estará sujeita às 

penalidades previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, Art. 155 e 156. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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2.5.3. Empresas estrangeiras que não detenham autorização para funcionarem no País; 

2.5.4. Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão ou entidade contratante, bem 

assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou 

responsável técnico que seja também servidor público vinculado vide § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5.5. Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 

2.5.6. Empresas em regime de consórcio ou que sejam controladoras coligadas ou 

subsidiárias entre si. 

2.5.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio e Organizaçoes da Sociedade Civil de 

Interesse Público OSCIP, atuando nesta condição.  
 

2.6. Da participação de Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 

Individual: 

2.6.1. Para efeito da participação, todos os itens cujo valor global não for superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) será reservado para participação exclusiva, salvo disposição em contrário. 

2.6.2. Para os itens não alcançados pela norma do subitem anterior,  será  assegurado  às  

microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, como critério de desempate, o direito  de 

preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado 

nessas categorias. 

2.6.3. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 

menor preço. 

2.7. Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

2.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 123/2006, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de 

preferência. 

2.7.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 

2.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 123/2006, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de 

preferência. 

2.7.4. O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação. 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

2.7.5. O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar n. 123/2006. 

2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja comprovação 

será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua. 

2.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da LC 123/2006, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 155 e 156 da 

Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.9. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte  sediada 

local ou regionalmente com base no item 7, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até dez por cento superior ao menor preço. 

2.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

2.12.1- Nada impede a contratação das microempresas ou das empresas de pequeno porte na 

totalidade do objeto. 

2.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

2.11.1. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

2.12.  O presente certame se trata apenas de Registro de Preços, não vinculando qualquer despesa 

nem obrigando a administração a realizar a aquisição dos itens/contratação dos serviços em qualquer 

quantidade e/ou especificação, nem mesmo realizar o dispêndio de quaisquer valores, ainda que 

mínimos.  

2.13. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de contratação conforme necessidade da Administração. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO 

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio bllcompras.com. A sessão será pública, 

dirigida ao Pregoeiro, e realizada de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, pela Lei n° 

14.133/2021, Decreto Federal Nº 10.024/2019 subsidiariamente, e demais legislações pertinentes,  

data e horário já determinados. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
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e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, devendo o credenciamento ser realizado, 

preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão. 

 

3.2.1. O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, fornecendo 

todos os documentos que forem por ele solicitados. 

3.2.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida através da empresa BllCompras, pelos telefones: Pinhais-PR (41) 3097-4600, 

(41) 3148-9870; (41) 3097-4646; (41) 98534-1760; (41) 99187- 1511 ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br; contatoorgaos@bll.org.br. 

 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido de senha, ainda que por terceiros. 

3.4. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

3.5. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.6. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 

declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

3.7. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, por motivo de força maior ou qualquer 

outro fator ou fato imprevisível. 

3.8. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma 

data de abertura, e em face de decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a continuidade das 

atividades em dia (s) subsequente (s). 

3.9. Na realização do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, tendo como 

referência o horário de Brasília-DF, conforme definidos no quadro na página inicial deste edital. 
 

4 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. Observado o disposto nos itens 2 e 3 deste Edital, a participação neste Pregão Eletrônico dar-

se-á por meio da conexão do licitante ao sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

bllcompras.com, no período compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento 

das propostas, conforme item 3.9 deste edital. 

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas  em  seu  nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras  suas  propostas  e lances. 

4.3. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob 

as penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.4. Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico  durante a 

Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
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desconexão. 

4.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de aviso 

inserto em campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da sessão, 

obrigando-se os interessados a consultá-la para obtenção das informações prestadas. 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico 

considerando as especificações detalhadas no Termo de Referência do Edital, em conformidade com 

o item 11. 

5.1.1. Até um dia o qual antecede a data de abertura das propostas, os licitantes poderão 

retirar, substituir ou cadastrar sua proposta no sistema.  

5.1.2. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto      desta 

licitação, observadas as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência e no 

item 5.1.1 deste Edital e enviada exclusivamente por meio eletrônico, a partir da data de 

publicação do edital, contendo a MARCA, bem como o valor expresso em moeda 

corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, 

discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores dos 

impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras 

despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta 

serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, 

a qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais. 

5.1.2.2. As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as respectivas marcas 

serão desclassificadas. 

5.1.2.3. FRISANDO QUE A PROPOSTA REAJUSTADA DEVE SER 

CADASTRADA E JUNTADA/ANEXADA DE FORMA 

ESCANEADA/E/OU EM PDF NO SISTEMA DO BLLCOMPRAS, 

DEVIDAMENTE ASSINADA. 

5.2. A Proposta de Preço reajustada, em sua forma escaneada/digital, conforme ANEXO II, 

deverá ser apresentada devidamente assinada no campo de propostas e/ou documentos 

complementares (pós disputa), com as seguintes exigências: 

 

5.2.1. A “Proposta de Preços” deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, redigida   com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e 

assinada na última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, 

podendo as demais ser apenas rubricadas, contendo: 

5.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 

(e-mail), este último se houver, para contato, e número do Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 
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5.2.1.2. Nome e  número do Banco, Agência, Localidade e  Conta Corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto; 

5.2.1.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico,  O 

PREÇO TOTAL DO ITEM E O PREÇO GLOBAL, observadas as 

especificações constantes dos anexos deste edital, expressos em algarismo 

arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo 

todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto do 

contrato, em especial observada a legislação trabalhista, previdenciária, tributária 

e convenção coletiva de trabalho, bem como indicação do respectivo sindicato da 

categoria, data-base da categoria (dia/mês/ano), materiais, insumos, tributos, 

encargos sociais e frete. 

5.2.1.3.1. Nos casos em que houver renegociação, a proposta reajustada 

poderá ser enviada por e-mail, devidamente assinada por diretor, sócio ou 

representante da empresa licitante, sem prejuizo da necessidade de 

importação/envio na plataforma de pregão.  

5.2.1.4. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão 

verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo Pregoeiro da forma 

seguinte; 

a) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o 

valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se 

o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 

d) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-

se a soma. 

5.2.1.5. DECLARAÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) 

dias consecutivos, a contar da data de abertura da mesma. 

5.2.1.5.1. Caso o prazo de que trata o item 5.2.1.5, não esteja expressamente indicado na 

proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento, e 

caso seja declarado prazo inferior a proposta será desclassificada.  

5.2.1.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a 

prorrogação do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a 

introdução de quaisquer modificações nas mesmas. 

5.2.1.6.   Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de  Referência – 

Anexo I do Edital, sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções 

cabíveis descritas neste Edital. 

5.3. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação 

será interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear 

acréscimo após a apresentação das propostas. 

5.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor    zero, 

incompatíveis com os preços de mercado. 
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5.5. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 11, 

III da lei 14.133/2021. 

5.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

5.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso    da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 

na forma do § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e aceitação 

de todas as condições da presente licitação. 

5.7. A proposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mínimas constantes do 

Termo de Referência - Anexo I, bem como demais informações necessárias ao perfeito 

entendimento do conteúdo da proposta, conforme apresentado no sistema eletrônico sob pena de 

desclassificação da mesma, caso não o faça. 

5.8. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente justificado, comprovado e aceito pelo Pregoeiro. 

5.9. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da   elaboração e 

apresentação de suas propostas, independente, do resultado do procedimento licitatório; 

5.10. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no  sistema 

eletrônico, no que se refere às informações deixadas pelo Pregoeiro nos campos “CHAT 

MENSAGEM” do Item, “CONSULTAR MENSAGENS” e em “DOCUMENTOS”, tanto quanto 

aos prazos e alterações de situação, até a ADJUDICAÇÃO do certame. 

5.11. É de responsabiliade do licitante anexar juntamente com a proposta o 

catálogo/folder/prospecto para os itens que assim o exigirem ou forem solicitados, sob de pena de 

desclassificação da proposta para cada item descumprido.  

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A partir do horário previsto no item 3.9 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e 

início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado as suas regras de 

aceitação. 

6.2.1. Os lances deverão ser oferecidos pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio 

licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.5. O tempo normal da etapa competitiva será encerrado automaticamente pelo sistema, que 

informará do término, com o mínimo de 02 (dois) minutos de antecedência, através de mensagem 

aos participantes. 

6.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
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em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.5. será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço global. 

6.11. Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um letreiro intermitente que 

alertará sobre o encerramento da disputa. 

6.12. O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM imediatamente após   o 

encerramento da etapa competitiva. 

6.13. No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os preços obtidos na 

fase de “Abertura das Propostas Comerciais”. 

6.14. A perda de conexão com o sistema eletrônico no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, pelo Pregoeiro, não inviabiliza a continuidade do certame. O sistema eletrônico 

permanecerá acessível às licitantes e os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

6.14.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes no 

chat e sitio oficial do município, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

6.15. Após o encerramento da etapa competitiva de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o MENOR 

PREÇO POR ITEM dentro do valor estimado, para que seja obtida melhor proposta, observando 

o critério de julgamento, não se adimitindo negociaar condições daquelas previstas neste edital.  

6.15.1. O Pregoeiro conduzirá a negociação por meio do Sistema Eletrônico, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 

6.16. Se a proposta comercial ou o lance de MENOR PREÇO POR ITEM dentro do valor 

estimado, não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

desclassificará a mesma e, examinará a proposta comercial ou o lance subsequente dentro do valor 

estimado, verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação 

e assim sucessivamente. 

6.17. O Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à nova licitante 

arrematante, que tenha lance subsequente ao lance desclassificado, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

6.18. Inexistindo ou sendo desclassificadas todas as licitantes com propostas comerciais       dentro 

dos valores estimados pela entidade, o Pregoeiro em casos excepcionais e justificados, atendendo 

oportunidade/interesse da entidade, poderá convocar licitantes com propostas comerciais em valores 

até 10% (dez por cento) acima do valor estimado,   para negociação e apresentação de nova proposta 

comercial, observada a ordenação dos    lances/propostas. 

6.19. Se, após a negociação prevista no item 6.15, não houver a redução da proposta comercial 
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para valor igual ou inferior ao estimado pela Entidade, a proposta será desclassificada. 

6.20. O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará registrada a 

indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à “etapa competitiva” do PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver 

de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar MENOR PREÇO POR ITEM, para 

o fornecimento dos produtos nas condições previstas no Termo de Referência - Anexo I. 

7.2. O sistema eletrônico informará ao licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após 

verificação de empate ficto nos termos do item 8.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo Pregoeiro, 

acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do valor. 

7.3. Havendo empate no momento do julgamento das propostas nos itens de ampla participação 

será assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso a 

proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal condição. 

7.3.1. Para efeito de verificação da existência de empate, no caso das microempresas  ou das 

empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou 

superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 

7.3.2. Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.3.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame 

no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, 

sob pena de preclusão. 

7.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste 

caso, abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na 

ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o 

exercício de igual direito. 

7.3.2.3. Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e 

existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa 

ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu 

sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar 

oferta inferior à melhor classificada. 

7.3.2.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte  venha a ser 

contratada pelo critério de desempate, o objeto  licitado  será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda ao Edital. 

7.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 7.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 

7.5. O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 
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www.novogama.go.gov.br e através do provedor bllcompras.com. 

7.6. A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem 

prejuízo para o entendimento das propostas. 

7.7. Em caso de necessidade poderá ser solicitada amostra dos produtos por parte do Pregoeiro, 

para a licitante que ofertar o menor preço, para análise e emissão de parecer, sendo que esta ocorrerá 

após o término da fase de lances e a licitante deverá apresentá- las em prazo não superior a 5 

(cinco) dias a contar da data da solicitação juntamente com    a documentação de habilitação, na 

sede da Secretaria demandante, sob pena de desclassificação; 

7.7.1. Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir ou efetuar 

ajustes e modificações na amostra apresentada. 

7.7.2. Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da data de 

postagem das amostras, o qual o comprovante de envio e código de rastreio deverão ser 

enviado no e-mail: licitacaonovogama2124@gmail.com.  

7.7.3. A amostra deverá ser acompanhada do Protocolo de Entrega de Amostra, o qual será 

subscrito pelo servidor indicado e juntado aos autos do processo; 

7.7.4. A (s) amostra (s) será (ão) avaliada (s) pela área técnica a fim de verificar a 

conformidade do produto ofertado com a descrição e as especificações técnicas constantes do 

Termo de Referência; 

7.7.4.1. Se a amostra for aceita, o Pregoeiro declarará o licitante vencedor 

adjudicando-lhe o objeto, se este tiver cumprido os requisitos de habilitação. 

7.7.5. Os produtos entregues para amostras poderão ser retirados pela licitante em até 10 

(dez) dias após a divulgação do resultado, nas condições que estas se encontrarem após a 

avaliação e testes, quando for o caso. Passado este prazo o Município dará destinação a estas. 

Os produtos entregues não serão deduzidos do futuro contrato, salvo se houver disposição em 

contrário no Termo de Referência. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 7 do Edital, o licitante detentor da proposta 

ou do lance de menor valor deverá encaminhar em até 02 (duas) horas no endereço 

eletrônico: licitacaonovogama2124@gmail.com proposta e os documentos para fins de 

classificação e habilitação. O licitante vencedor deverá ainda protocolar em meio físico a 

proposta e os documentos para classificação e habilitação do vencedor do certame, em até 

03 (três) dias úteis, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no endereço 

descrito no item 21.18 (Área Especial nº 1000 – Centro Novo Gama – GO, CEP 72490-

010) do Edital, SOMENTE SE O PREGOEIRO SOLICITAR, o qual deverá ser 

apresentado fechado de forma indevassável e rubricado no fecho, no caso de enviao por 

corrêsnpodência o recibo de envio com o código de rastreio deverá ser encaminhado ao e-

mail do Departamento de Licitação descrito anteriormente, sendo que o envelope deverá 

estar contendo os seguintes dizeres:  

 

mailto:licitacaonovogama2124@gmail.com
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8.1.1. FRISANDO QUE TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E A PROPOSTA 

DEVEM TAMBÉM SER INCLUSOS NA PLATAFORMA DO SISTEMA bllcompras.com 

no prazo máximo de 02 duas horas após solicitado pelo Pregoeiro; o não cumprimento do 

item 8.1, caso solicitado poderá ensejar a desclassificação do certame.  

 

8.2. O licitante detentor de menor preço deverá apresentar nas condições exigidas neste  certame 

os Documentos de habilitação em envelope individual. 

8.2.1. Os documentos relativos à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticados por cartório 

competente, ou por membro da equipe de apoio do órgão  licitante. 

8.2.2. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 

verificada via consulta no site correspondente, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, serão 

aceitas cópias simples. 

8.3.A documentação relativa à habilitação deverá ser apresentada em conformidade com a relação 

descrita a seguir. 

8.4. RELATIVAMENTE à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia; 

de quem representará a empresa junto à licitação. 

8.4.2. 8.4.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação    com 

fotografia de todos os sócios da empresa. 

8.4.3. Ato constitutivo da entidade, sendo: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI (LTDA): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.1). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

PREFEITURA DE NOVO GAMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Endereço: Área Especial nº 1000 – Centro Novo Gama - GO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º  

ENVELOPE CONTENDO: “PROPOSTA DE PREÇOS” e 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: CNPJ     N.º 
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d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

e) Quando se tratar de Micro empreendedor Individual, apresentar Certificado de 

Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMI, expedido pelo Portal do 

Empreendedor –www.portaldoempreendedor.gov.br. 

f) Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelha  feita por 

meio Certidão emitida pela Junta Comercial ou documento gerado pela  Receita Federal, 

por intermédio de consulta realizada no sitio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, 

com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, caso pretenda se beneficiar do 

tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº123/2006. 

g) Frisa-se que no Pregão eletrônico a empresa que concorrer com os benefícios 

dispostos na Lei Complementar nº123/2006 e não realizar a comprovação por meio dos 

documentos soliciados, isto é, na fase de habilitação, terão suas propostas desclassificadas 

em respeito ao princípio da isonomia.  

8.4.3. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou  autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.4. Instrumento de procuração que comprove plenos poderes à pessoa credenciada 

para apresentar proposta, lances, negociar, e participar em qualquer fase deste Pregão. Se 

for Instrumento Público, fica dispensada a verificação dos documentos que comprovem os 

poderes do outorgante. Se for Instrumento particular, conforme modelo apresentado no 

ANEXO III, devidamente assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa licitante, e será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o 

outorgante tem poderes para fazê-lo. 

8.5. RELATIVAMENTE à REGULARIDADE FISCAL: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.5.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data 

marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

8.5.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN), que abrange todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), conforme Portaria Conjunta da 

PGFN/RFB N. 1.751 de 02/10/2014. 

8.5.4. Prova de Regularidade para com a  Fazenda Estadual, por meio de Certidão em relação a 

tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 

licitante; 

8.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Conjunta em 

relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do  domicílio ou sede da licitante; 

8.5.6. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br./
http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional
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(www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011. 

8.5.7. No caso de constatação de existência de irregularidade fiscal referente à microempresa ou 

empresa de pequeno porte, serão adotados a prerrogativa e os procedimentos previstos nos 

artigos 42 e 43 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

8.6. RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.6.1. Certidão Negativa  de  Falência  e  Concordata  e/ou  Recuperação  judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou emitida pela Internet, com data de emissão não 

superior a 30 (trinta) dias corridos. Para esta certidão só será  aceita outra validade se estiver expressa no 

próprio documento. 

8.6.1.1. Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado 

juntamente com a Certidão de Recuperação Judicial atestado emitido pelo juízo em que tramita o 

procedimento da recuperação judicial, certificando que a  empresa está apta econômica e 

financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, levando em 

consideração o objeto a ser licitado. 

8.6.2. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada no subitem 

8.6.1 deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

8.6.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios social já 

exigível acompanhada de termo de abertura e encerramento, devidamente registrado, e apresentada na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data prevista neste edital, devendo ser apresentada a respectiva memória de 

cálculo. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

8.6.4. Comprovação, pela licitante, de que o capital social da empresa é igual ou superior a 10% do 

valor total estimado desta licitação conforme planilha orçamentária, até a data de publicação desta 

licitação, por meio de cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial ou documento equivalente. 

8.6.5. Comprovação, pela licitante, de possuir patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor 

total estimado desta licitação. 

 

8.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

 

8.7.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 

validade; 

8.7.2. Comprovação de licença pelos órgãos competentes da saúde e do meio ambiente, para 

prestar serviços de controle de vetores e pragas urbanas; 

8.7.3. Comprovação de licença sanitária ou termo equivalente: documento que licencia a 

empresa especializada a exercer atividade de prestação de serviços de controle de vetores e 

pragas urbanas, que é concedida pelo órgão sanitário competente; 

8.7.4. Comprovação de Procedimento Operacional Padronizado (POP): procedimento 

elaborado de forma objetiva pela empresa especializada, que estabelece instruções sequenciais 

para a realização de operações rotineiras e específicas na prestação de serviço de controle de 

vetores e pragas urbanas; 

8.7.5. Comprovação de registro do responsável técnico: profissional de nível superior, com 

treinamento específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre 

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o)
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atualizado, devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional, que é responsável 

diretamente: pela execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição de produtos 

saneantes desinfestantes e equipamentos; orientação da forma correta de aplicação dos produtos 

no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis 

danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente; 

8.7.6. Comprovação de que os produtos saneantes desinfestantes utilizados são registrados na 

Anvisa, destinados à desinfestação de ambientes urbanos, sejam eles residenciais, coletivos, 

públicos ou privados, que matam, inativam ou repelem organismos indesejáveis no ambiente, 

sobre objetos, superfícies inanimadas, ou em plantas. Incluem-se neste conceito os termos 

"inseticidas", "reguladores de crescimento", "rodenticidas", "moluscicidas" e "repelentes"; e 

vetores: artrópodes ou outros invertebrados que podem transmitir infecções, por meio de 

carreamento externo (transmissão passiva ou mecânica) ou interno (transmissão biológica) de 

microrganismos; 

8.7.7. Comprovação das instalações da empresa especializada, sendo vedada a instalação do 

estabelecimento operacional em prédio ou edificação de uso coletivo, seja comercial ou 

residencial, atendendo às legislações relativas à saúde, segurança, ao ambiente e ao uso e 

ocupação do solo urbano; 

8.7.8. Indicação de responsável técnico pela execução do objeto que trata a presente licitação, 

sendo aceito somente um destes: graduado em química, engenheiro químico e biólogo, sendo, 

portanto, aceitos os seguintes registros: CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia, CRQ – Conselho Regional de Química e CRBio – Conselho Regional de Biologia. 

8.7.8.1 O vínculo do profissional ora indicado pela licitante deverá ser comprovado 

por meio de um dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" 

DO Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de admissão e 

rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro de 

Empregados, quando se tratar de empregado; ou 

b) Contrato Social Atualizado, ou do último aditivo do contrato, devidamente 

registrado na Junta Comercial, quando se tratar de sócio da empresa, ou por 

Certidão Simplificada da Junta Comercial, onde conste essa informação;  

c) Contrato de Prestação de Serviço dos Profissionais junto à empresa, quando se 

tratar de prestador de serviços; 

d) Declaração de contratação futura, desde que conste a anuência do profissional e 

seja apresentada com firma reconhecida ou com assinatura digital. 

8.7.8.2 É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por 

mais de uma empresa licitante, fato este que desclassificará todas as envolvidas. 

 

8.7.9. Atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentor 

seja o profissional citado no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, acompanhado do Certificado de Acervo Técnico - CAT, expedido pela entidade 

profissional competente, comprovando aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da licitação. 
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8.7.10. Apresentar Certificado de Vistoria de Veículos, emitido pela Vigilância Sanitária do 

Estado ou Município da sede do licitante, comprovando que os veículos estão aptos ao transporte 

de químicos e saneantes. 

8.7.11. Licença ambiental emitida pelo órgão competente, dentro do prazo de validade; 

8.7.12. Certidão de Licença Sanitária emitida pelo órgão de vigilância sanitária do município 

ou do Estado onde a empresa esteja instalada; 

8.7.13. Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente, conforme previsto na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13, de 23 de agosto de 

2021. 

8.7.14. AFE - Autorização de Funcionamento da Empresa, expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), nos termos da Lei nº 6.360 /76, do Decreto nº 8.077/13 e da 

RESOLUÇÃO – RDC Nº nº 622 de 09 de março de 2022 (ANVISA). 

8.7.15. Apresentar Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) e/ou Certificado de 

Destinação, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos 

Sólidos). 

8.7.16. Comprovação de que a empresa dispõe de serviço com empresa legalmente autorizada 

pelo órgão ambiental do estado onde a licitante está sediada, conforme disposto na Lei nº 

12.305/2010, comprovando a destinação final dos resíduos oriundos dos produtos utilizados na 

execução dos serviços ora licitados, mediante apresentação, dos respectivos contratos para prova 

de vínculo entre a licitante e a empresa coletora dos resíduos, com data anterior à publicação do 

edital, comprometendo-se a coletar, transportar e tratar os resíduos gerados por esta contratação, 

juntamente com o contrato social da empresa para comprovação do responsável pela assinatura 

do contrato. 

8.7.17. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.7.8.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Comprovação de aptidão de execução de serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta contratação ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, demonstrando que a empresa licitante executa ou executou, 

serviços da mesma natureza do ora licitado, de no mínimo 50% do valor estimado 

da contratação. 

b) Poderão ser apresentados um ou mais atestados. 

c) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, o somatório em 

diferentes atestados.  

d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, se houver necessidade e quando 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA 
“GOVERNO MUNICIPAL” 
O TRABALHO CONTINUA 

 

 

 

 
Área Especial Nº 1.000 Centro – Novo Gama – GO – CEP 72.860-000 - CNPJ: 01.629.276/0001-04 Fone (61) 3628-1008 – 

Ramal 230 - www.novogama.go.gov.br  
 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

 

8.7.8.4 Alternativamente ao atestado ou declaração de capacidade técnica, poderá ser 

apresentada nota fiscal de venda a consumidor, desde que: 

 

a) Seja possível identificar o produto comercializado e sua natureza compatível com 

o objeto da licitação, nas respectivas quantidades; 

b) Esteja devidamente emitida em nome da empresa licitante; 

c) Admite-se o somatório em duas ou mais notas, desde que se refiram a contratos 

diferentes. 

 

8.8. DECLARAÇÕES 

 

a. Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

b. Que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo; 

c. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

d. Que não está impedida de participar de licitação, e que comunicará a superveniência de 

ocorrência impeditiva ao órgão contratante; 

e. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do 

art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

f. Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações relacionadas à execução do objeto da licitação; 

g. Que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da CF/88; 

h. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social; 

i. Cumpre a reserva de cargos para aprendiz; 

j. Que se enquadra como ME/EPP nos termos da legislação vigente (se for o caso). 

 

8.8.1. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os 

documentos deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz; 

8.7.5.1. Caso a participação no certame se dê através da matriz,  com possibilidade de que a 

execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá 

ser de ambas. 

8.9.  Não serão aceitos pelo Pregoeiro “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
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8.10. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente salvo o disposto na Lei Complementar n.º 123/2006.  

8.11. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 

apresentação das propostas. 

8.12. A licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa 

exigidos para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de 

licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento no 

cadastro de fornecedores deste Município  pelo prazo de até 6 (seis) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste edital,  contrato e das demais cominações, segundo disposição 

do item 15 deste instrumento. 

8.13. Recebida a documentação da empresa que teve sua proposta classificada, ainda que somente 

por meio eletrônico, o Pregoeiro e Equipe de Apoio fará a análise frente às exigências do Edital, 

podendo desclassificar e/ou inabilitar a empresa que não atender às exigências acima. 

8.14. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar 

os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que existam pendências. 

8.14.1. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme exigido 

no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do Art. 43, da Lei 

complementar nº 123/06. 

8.14.2. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, para regularização das pendências, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, desde que solicitado por escrito pela licitante. 

8.14.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação, 

especialmente a Lei Federal n; 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação. 

9. DA IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

9.1. O pedido de impugnação para apontamento de eventuais irregularidades e vícios, bem como 

o pedido de esclarecimento a respeito dos termos e condições deste Edital, deverão ser 

encaminhados ao Pregoeiro e Equipe de Apoio da Comissão Permanente de licitação devidamente 

identificado e assinado (nome empresarial, CNPJ, telefone, e-mail), exclusivamente no sistema 

Bllcompras, através do provedor bllcompras.com., em campo adequado e apropriado para o mesmo, 

em até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, no horário de funcionamento da 

Comissão Permanente de Licitação, sob pena de não acolhimento. 

9.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, a licitante que não se  manifestar no prazo 

estipulado. A impugnação e/ou o pedido de esclarecimento apresentados o Pregoeiro e Comissão 

Permanente de Licitação, após o prazo estipulado,  será  recebida    como mera informação. 

9.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos serão divulgadas no portal do da Prefeitura 

Municipal de Novo Gama - GO – www.novogama.go.gov.br e no Portal de compras do Governo 
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Federal, bllcompras.com, em até 03 (três) dias uteis contado da data de recebimento da impugnação, 

devendo as licitantes interessadas acompanhar as possíveis alterações  advindas das mesmas. 

9.4. As respostas das impugnações e dos esclarecimentos não constituirão motivos para  alterar a 

data e hora da Sessão Pública de Disputa de Preços da Licitação, salvo se as referidas respostas 

afetarem na formulação das propostas. 

9.5. Nãos serão aceitas impugnações que não estejam acompanhadas de documentos de 

representação, tais como: contrato social, procuração, documento de identificação com foto e 

endereçamento correto.  

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Da decisão do Pregoeiro de declarar a licitante vencedora, será aberto prazo para 

manifestação de intenção de recurso, conforme disposto no Art. 165 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.1.1. O prazo para manifestação de intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, contados da 

habilitação do último item no sistema. 

10.1.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido, autoriza a autoridade superior a adjudicar o  

objeto à licitante vencedora. 

10.2. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões de recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente. 

10.3. Não serão aceitos, para análise, os recursos registrados  fora  do  prazo  previsto acima e, em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.4. Os autos do Processo permanecerão com vista aos interessados, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação. 

10.4.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis    de 

aproveitamento. 

 

10.4.2. Os recursos terão efeito suspensivo. 

 

10.7. As respostas aos recursos e contrarrazões serão divulgadas no portal da Prefeitura Municipal 

de Novo Gama – www.novogama.go.gov.br e no Portal do BLLCompras, bllcompras.com. 

 

11. DA ENTREGA 

11.1. O produdos serão entregues em conformidade com os prazos e condições estabelecidas no 

item 5 do Termo de Referência que compõe este edital, o qual será de 5 dias (úteis) podendo ser 

prorrogado uma única vez, por igual período mediante justificativa a qual deverá ser aceita pelo 

gestor.  

11.2. O prazo de entrega é o mesmo utilizado em outras licitações anteriores, realizadas pela 

adminsitração, o qual é elaborado de acordo com a capacidade de estoque do município.  

11.3. Esse prazo foi definido de forma a garantir a agilidade na prestação dos serviços e a atender 

às necessidades imediatas da Administração Municipal, especialmente em situações que envolvem 

riscos à saúde pública e ao bom funcionamento das unidades administrativas, educacionais e de 

saúde. 

11.4. A prorrogação do prazo somente será admitida em caráter excepcional, mediante justificativa 
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formal da contratada e análise técnica da Administração, desde que fique comprovado que o atraso 

não acarretará prejuízos à Administração Municipal nem comprometerá a segurança, a saúde 

ou o bem-estar da comunidade. 

11.5. Assim, o prazo de 5 dias constitui regra geral e obrigatória, sendo a prorrogação uma medida 

restrita e condicionada à inexistência de impactos negativos para o interesse público. 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação de nota fiscal, contendo: Data de 

emissão; Dados cadastrais da empresa; Estar endereçada a Secretaria Municipal solicitante.; 

Valor unitário; Valor total; A especificação dos produtos fornecidos; Menção ao presente 

procedimento licitatório e ao respectivo contrato. 

12.2. O fiscal do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a(s) Nota(s) Fiscal 

(is) / Fatura(s) para pagamento quando cumpridas pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

12.3. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá protocolar na Secretaria Municipal 

de Transporte e Trânsito de Novo Gama, Nota Fiscal/Fatura, especificando os produtos, seus 

quantitativos e seus correspondentes valores em moeda corrente nacional, devendo estar 

formalmente atestado pelo servidor designado para tal. 

12.4. 12.4.Os pagamentos serão efetuados com até 30 dias corridos, contados após a data de 

protocolização. 

12.5. 12.5. Caso a proponente não protocolize seu pedido de pagamento nos prazos avençados, 

reserva-se a Contratante o direito de pagar o valor da Nota Fiscal/Fatura, somente no mês 

subsequente sem alteração de valor, ou aplicação de qualquer cominação legal. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

13.1. Os recursos orçamentários para cobertura das despesas desse contrato serão provenientes da 

Lei Orçamentária para o exercício de 2026, e serão definidos no momento da contratação. 

13.2. Considerando que a presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de 

Preços, destaca-se que, na forma do Decreto 11.462/2023, art. 17, não é exigida a prévia indicação 

de dotação orçamentária para a realização do certame, uma vez que a licitação não gera, por si só, 

obrigação de contratação. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a dotação orçamentária será exigida 

apenas no momento da efetiva contratação, quando da emissão da nota de empenho ou instrumento 

equivalente. 

13.3. Dessa forma, a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, pelo não cumprimento dos compromissos 

acordados poderão ser aplicadas, a critério do MUNICÍPIO DE NOVO GAMA, as seguintes 

penalidades à Contratada: 

14.1.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o procedimento, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo 

das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais. 

14.1.2. Advertência; 

14.1.3. Multa; 

14.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração. 

14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

na forma da lei, perante o MUNICÍPIO DE NOVO GAMA, sanções previstas nos subitens 14.1.1; 

14.1.3; 14.1.4; 14.1.5 poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 14.1.2, observado o prazo 

disposto art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.2. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada direito ao contraditório 

e a ampla defesa. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

MUNICÍPIO DE NOVO GAMA ou  ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

14.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 

a contratada, além das penalidades referidas nesse item, a multa de mora, graduada de acordo com 

a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

Tabela de Escalonamento de Multas 
 

Nº Situação Percentual 

de Multa 

Base de Cálculo Limite Máximo 

I Atraso injustificado na entrega 

dos materiais 

0,5% por dia Valor da ordem de 

fornecimento 

Limitada a 10% do 

valor correspondente 

II Descumprimento parcial das 

obrigações assumidas 

10% Valor da ordem de 

fornecimento ou do item 

correspondente 

Sem limite adicional 

III Recusa injustificada em 

substituir produtos recusados 

pela Administração 

15% Valor da ordem de 

fornecimento ou do item 

correspondente 

Sem limite adicional 

IV Inexecução total das obrigações 

assumidas 

20% Valor estimado da 

contratação 

Sem limite adicional 

14.4. O pagamento da multa poderá ser deduzido de valores que a contratada tenha a receber. 

 

15. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

prestação dos produtos, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente (ARP).  

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o  órgão  ou  entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá  

encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de  seu recebimento. 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus        anexos; 

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência do Contrato/Ata de registro de preços será de 12 meses, prorrogável por 

igual período, conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, vide (art. 84 

da Lei 14.133/21) 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
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anexo a este Edital e também na Minuta da Ata de Registro de Preços anexa no mesmo 

instrumento regulador.  

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão revistos no Termo 

de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo   a este 

Edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pelo (s) 

representante(s) da(s) licitante(s) presente(s); 

21.2. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os 

direitos dos demais licitantes; 

21.3. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades irrelevantes e sanáveis nas propostas 

e/ou nos documentos  de  habilitação  poderão  ser  sanadas  na  Sessão  Pública de Processamento 

do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante substituição e apresentação de 

documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações e certificada pelo 

Pregoeiro. 

21.4. Fica assegurado à Autoridade competente, o direito de: 

21.4.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade aos atos mediante 

publicação, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso 

fortuito; 

21.4.2. Revogar, por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização, observando o 

parágrafo único do art. 71 da Lei 14.133/2021. 

21.4.3. Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a  08 (oito) dias 

úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação  das alterações, caso estas 

impliquem em modificações da proposta ou  dos documentos de habilitação, no termos da 

legislação vigente.  

21.4.4. Inabilitar o licitante, até a assinatura do contrato e/ou outro documento equivalente, 

por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis,  se  vier  a  ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
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posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações 

técnica e econômico- financeira e a regularidade fiscal do licitante. Neste caso, o Pregoeiro 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão 

para negociar diretamente com o Proponente melhor classificado e posterior abertura do seu 

envelope “Documentos de Habilitação”, sendo  declarado vencedor e  a  ele será adjudicado 

os produtos deste Pregão Eletrônico, podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer(em) 

seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

21.5. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a 

aplicação das penalidades contratuais. 

21.6. Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 

● Anexo I - Termo de Referência (Especificações); 

● Anexo II - Carta Proposta (modelo); 

● Anexo III - Termo de Credenciamento (modelo); 

● Anexo IV – Declarações de Habilitação Unificada (modelo); 

● Anexo V – Declaração de MICRO/ME/EPP (modelo); 

Anexo VI - Modelo de Ata de Registro de Preço; 

● Anexo VII – Minuta de Contrato.  

21.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

21.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre as empresas interessadas, sem comprometimento com a segurança do futuro 

contrato. 

21.9. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei Federal n. 14.133/221 e Decreto 

Federal n.  10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 e suas alterações e demais legislações 

pertinentes. 

21.10. A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das 

normas do Edital e seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares, 

ressalvados o direito de impugnação e recurso; 

21.11. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

21.12. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e  legitimidade  das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.13. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar à terceiros 

ou ao patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba 

nenhuma indenização por parte do Órgão de Licitação. 

21.14. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

21.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste  Edital e  seus  Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
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21.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

21.17. À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente  o  objeto adjudicado 

decorrente deste edital, ficando obrigada, perante o Município pelo exato cumprimento das 

obrigações decorrentes desta licitação. 

21.18. No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os  elementos 

constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, qualquer 

reclamação posterior. 

21.19. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do certame no sistema eletrônico 

utilizado até que seja concluído. 

21.20. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado no 

diário eletrônico oficial municipal, no diário oficial da união, estado e jornal de grande circulação. 

22. DO FORO 

22.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, 

é competente o Foro da Comarca de Novo Gama - Goiás, por mais privilegiado que outro seja. 

 

Novo Gama – GO, 08 de abril de 2026. 

 

 
NARCISO PEREIRA DE CARAVALHO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

DECRETO N. 002/2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4757/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para futura e eventual  a contratação de empresa altamente especializada e certificada para a 

prestação de serviços de Controle de pragas e vetores urbanos, incluindo dedetização, desratização, 

desinsetização e descupinização, a serem realizados mediante a aplicação de produtos devidamente homologados 

pelos órgãos reguladores competentes; Repelência e controle populacional de pombos (Columba livia), 

abrangendo técnicas sustentáveis e eficazes, sem prejuízo ao meio ambiente e à fauna urbana; Sanitização 

ambiental em ambientes internos, conforme preceitos estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e demais normas correlatas; Limpeza e desinfecção de caixas d’água e reservatórios, com 

emprego de técnicas de assepsia avançadas, garantindo conformidade com os padrões sanitários exigidos pelas 

normas técnicas pertinentes para atender demandas da Prefeitura Municipal de Novo Gama, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de controle de pragas e vetores urbanos, sanitização ambiental e limpeza de 

reservatórios de água é medida indispensável para assegurar condições adequadas de saúde pública, higiene e 

segurança nos prédios e instalações da Prefeitura Municipal de Novo Gama. 

O município enfrenta demandas contínuas relacionadas à presença de insetos, roedores, pombos e outros agentes 

que podem comprometer a salubridade dos ambientes, gerar riscos à saúde da população e prejudicar o 

funcionamento regular das atividades administrativas, educacionais e de saúde. Além disso, a manutenção 

preventiva de caixas d’água e reservatórios é essencial para garantir a qualidade da água consumida, evitando 

contaminações e surtos de doenças de veiculação hídrica. 

A adoção de técnicas modernas e produtos devidamente homologados pelos órgãos reguladores assegura não 

apenas a eficácia dos serviços, mas também o respeito às normas ambientais e sanitárias vigentes. 

Dessa forma, a contratação busca: 

1. Proteger a saúde da comunidade por meio da eliminação e controle de pragas e vetores; 

2. Garantir a continuidade dos serviços públicos em ambientes livres de riscos sanitários; 

3. Cumprir exigências legais e normativas relacionadas à vigilância sanitária e ao meio ambiente; 

4. Promover sustentabilidade, utilizando métodos e insumos que minimizem impactos ambientais; 

5. Assegurar qualidade da água distribuída nas unidades públicas, por meio da higienização periódica 

dos reservatórios. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

ORDEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNIDA

DE 

QUANTIDAD

E 

MÉDIA TOTAL 
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1 Controle de 

Pragas 

Dedetização, desratização 

e desinsetização 

M² 454.288,00  R$           

3,80  

 R$      

1.727.430,12  

2 Controle de 

Pombos 

Manejo de columba livia M² 454.288,00  R$           

5,65  

 R$      

2.567.862,92  

3 Sanitização 

Ambiental 

Ambientes internos M² 177.974,26  R$           

4,29  

 R$          

762.916,33  

4 Limpeza de 

Caixa d’Água 

Limpeza e desinfecção M³ 619  R$       

267,92  

 R$          

165.840,42  

5 Locação de 

Equipamento 

Motocicletas aspersoras 

(motofog) 

Unidade 24  R$ 

27.863,33  

 R$          

668.720,00  

TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

 R$      

5.892.769,78  

CINCO MILHÕES OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS 

 

Metodologia da Pesquisa de Preços 

 

A presente pesquisa de preços foi realizada com o objetivo de estimar o valor da contratação de serviços 

especializados de controle de pragas, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e 

vantajosidade para a Administração Pública, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.1 FONTES UTILIZADAS 

 

Para a formação do preço de referência, foram adotadas as seguintes fontes: 

I – Pesquisa direta com fornecedores: 

Foram solicitadas propostas formais a empresas do ramo pertinente, mediante envio de e-mails, garantindo-

se a obtenção de orçamentos válidos, atuais e compatíveis com o objeto da contratação. As propostas 

apresentaram valores unitários para cada item, contemplando todos os custos diretos e indiretos da execução 

contratual, e são referências do mercado local e regional. 

II – Contratação pública similar: 

Foi realizada análise comparativa com contratação semelhante promovida pela Ministério Público do 

Estado de Goiás, especificamente no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás, referente 

ao Pregão Eletrônico nº 09/2026, e outras. 

Tal procedimento permitiu aferir a compatibilidade dos preços praticados no mercado com aqueles contratados 

pela Administração Pública, reforçando a confiabilidade dos valores obtidos. 

 

3.2. CRITÉRIO DE FORMAÇÃO DO PREÇO 

Para definição do preço de referência: 

1. Foi utilizada a média aritmética simples dos valores unitários obtidos nas propostas dos fornecedores;  

2. A metodologia adotada busca evitar distorções decorrentes de preços excessivamente elevados ou 

inexequíveis;  

3. Os valores foram analisados quanto à sua coerência com os praticados no mercado e com a contratação 

pública similar identificada.  

 

3.3. JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA 

A utilização combinada de pesquisa direta com fornecedores e análise de contratação pública similar está em 

conformidade com as diretrizes legais e boas práticas administrativas, pois: 

1. Amplia a confiabilidade da estimativa de preços;  

2. Garante aderência aos valores de mercado;  

3. Reduz riscos de sobrepreço ou inexequibilidade;  

4. Atende ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.  
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3.4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que a metodologia adotada assegura a obtenção de preços referenciais compatíveis 

com o mercado e com contratações públicas similares, garantindo suporte técnico adequado para a instrução do 

processo licitatório ou contratação direta. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Os itens a serem fornecidos deverão ter sido produzidos de acordo com os critérios de sustentabilidade 

ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG. 

Todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e embalagens 

apropriados para cada tipo de material específico; 

O fornecedor deverá observar o estabelecido no art. 5º da Instrução Normativa nº 01 de 2010, para adoção 

dos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

Construir os bens descartáveis, inclusive embalagens (resíduos sólidos), no todo ou em parte por 

material reciclado, atóxico, biodegradável conforme normas da ABNT; 

Observar os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

Acondicionar, preferencialmente, os bens em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; e 

Atentar para que os produtos fornecidos não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazard ous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

A licitante deverá informar ao representante pela fiscalização da entrega do material, no ato de sua entrega, 

qual o destino ou local onde será levado ou depositado os referentes resíduos (lixo) para que possa ser 

verificado por este e se o procedimento está sendo realizado de acordo com as normas ambientais vigentes, 

sobretudo, concernente aos descartes de materiais sólidos. 

A licitante deverá informar se os referidos resíduos sólidos oriundos do lixo produzido em suas 

embalagens estão sendo encaminhados aos centros de reciclagem de materiais, como, por exemplo, as 

Associações de Catadores, dentre outros. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 

prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 

horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 61-3628-1008 com o servidor NARCISO 

PEREIRA DE CARVALHO. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria. 

Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-

drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, 

para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste, 

alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total 

responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço. 

Os serviços serão prestados conforme cronograma apresentado com antecedência, sendo executado 

preferencialmente aos finais de semana e feriados, ou durante a semana em dias a serem definidos pela 

Prefeitura Municipal de Novo Gama, que não interfira nas suas atividades administrativas. 

Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados nas seguintes unidades: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS 

VINCULADOS. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA 
“GOVERNO MUNICIPAL” 
O TRABALHO CONTINUA 

 

 

 

 
Área Especial Nº 1.000 Centro – Novo Gama – GO – CEP 72.860-000 - CNPJ: 01.629.276/0001-04 Fone (61) 3628-1008 – 

Ramal 230 - www.novogama.go.gov.br  
 

Os locais de execução dos serviços estão delineados nas planilhas de execução, em anexo. 

Rotinas a serem cumpridas 

A execução contratual observará as rotinas: 

A Contratada deverá apresentar o cronograma de execução dos serviços para aprovação da Contratante 

com 05 (cinco) dias de antecedência. 

A Contratada deverá disponibilizar profissionais capacitados a prestar informações e esclarecimentos 

relativos aos serviços e eventuais produtos a serem utilizados, assim como outras informações que se 

fizerem necessárias. 

A Contratada deverá repassar à Contratante todas as recomendações de segurança que deverão ser 

adotadas antes, durante e após a execução dos serviços. 

A contratada fornecerá mão de obra especializada, material, produtos, equipamentos e supervisão técnica 

necessários à execução dos serviços. 

Os empregados da contratada, destacados para execução dos serviços deverão apresentar-se munidos de 

EPI, para evitar danos à saúde, sob pena de denúncia aos órgãos competentes, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades previstas no Edital. 

Contratada deve fornecer, à Contratante, o comprovante de execução de serviço, contendo, no mínimo, as 

seguintes informações: 

Nome do contratante; 

Endereço do imóvel; 

Descrição do serviço; 

Data de execução dos serviços; 

Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 

Grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

Nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

Orientações pertinentes ao serviço executado; 

Nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 

Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 

Identificação da Contratada com: razão social, nome fantasia, endereço, telefone e licença do órgão 

competente do Estado, do Distrito Federal e/ou do Município; 

Do Certificado de garantia deverá constar identificação da Contratada com: razão social, nome 

fantasia, endereço, telefone e números da licença do órgão competente do Estado, do Distrito 

Federal. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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Os serviços deverão ser realizados conforme frequência (mensal, trimestral ou semestral), considerando 

as quantidades estipuladas neste Termo de Referência e devidamente justificadas nos Estudos Técnicos 

Preliminares; 

A Contratada deverá possuir mão de obra qualificada devidamente habilitada para o exercício das funções 

relativas às atividades pertinentes aos serviços, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao 

respectivo conselho; 

A Contratada arcará com todos os custos referentes à logística e aos materiais (insumos) e equipamentos 

essenciais para a realização dos serviços, sem qualquer ônus para a Contratante; 

Na proposta deverão estar incluídos todos os tributos, contribuições, taxas, bem como todos os demais 

encargos incidentes para a perfeita execução dos serviços. 

Os produtos utilizados pela Contratada deverão possuir certificação da ANVISA; deverão possuir registro 

no Ministério da Saúde e de uso restrito a entidades especializadas (Uso Profissional), além disso, realizar 

o rodízio de princípio ativo a fim de evitar o desenvolvimento de pragas resistentes. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante a execução do serviço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art40%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III); 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, X). 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto 

neste Termo de Referência. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

não produzir os resultados acordados, 

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços. 

Recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 

da Lei nº 14133, de 2021) 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 

e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 

e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
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Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do IGP-DI (Índice 

Geral de Preços – Disponibilidade Interna) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 

procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras 

deste presente tópico. 

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 

dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 

a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução 

do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as 

demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre 

os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela 

efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade 

do contratado. 

Normas para Reequilíbrio de Preços e Reajuste Contratual 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

a) O reequilíbrio econômico-financeiro da ATA/contrato poderá ser solicitado pela contratada ou pela 

Administração, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, sempre que ocorrerem fatos 

supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que alterem 

substancialmente as condições originais da contratação. 

b) A solicitação deverá ser formalizada por meio de requerimento fundamentado, acompanhado de 

documentação comprobatória que demonstre o impacto direto sobre os custos da execução contratual. 

c) A Administração analisará a pertinência do pedido, podendo deferi-lo total ou parcialmente, desde que 

comprovada a necessidade e a vantajosidade para o interesse público. 

d) Não será concedido reequilíbrio ou reajuste visando a recomposição de preços devido à redução drástica 

na disputa de lances, cabendo à empresa o ônus por participação desastrada. 

Reajuste Contratual 

a) O contrato será reajustado anualmente, contado a partir da data da apresentação da proposta, conforme 

índice oficial definido no edital (ex.: IPCA/IBGE ou outro índice setorial aplicável). 

b) O reajuste incidirá sobre os valores unitários contratados, observando-se a variação acumulada do índice 

no período. 

c) O pedido de reajuste deverá ser formalizado pela contratada, acompanhado de memória de cálculo e 

comprovação do índice aplicado. 

Condições e Limitações 

a) O reequilíbrio e o reajuste não poderão ser utilizados de forma cumulativa para o mesmo fato gerador. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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b) Não será admitido reajuste ou reequilíbrio em decorrência de má gestão, falhas operacionais ou 

planejamento inadequado da contratada. 

c) O reequilíbrio e o reajuste somente produzirão efeitos após a análise e aprovação formal pela 

Administração, mediante emissão de termo aditivo ou apostilamento contratual. 

Transparência e Controle 

a) Todos os pedidos de reequilíbrio ou reajuste serão registrados no processo administrativo 

correspondente, com parecer técnico e jurídico que fundamentem a decisão. 

b) A Administração poderá solicitar informações adicionais ou auditoria técnica para verificar a veracidade 

dos dados apresentados pela contratada. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

GRUPO. 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será: Empreitada por Preço Unitário. 

Exigências de habilitação 

Em conformidade com a Lei Estadual nº 20.598/2019, a licitação será exclusiva para empresas sediadas no 

Estado de Goiás e licenciadas pelos órgãos de fiscalização competentes, conforme previsão na Resolução da 

RDC n° 622/2022 da ANVISA. 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II), com data não anterior a 90 (noventa) dias do dia determinado para a entrega das propostas; 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

Comprovação, pela licitante, de que o capital social da empresa é igual ou superior a 10% do valor total 

estimado desta licitação conforme planilha orçamentária, até a data de publicação desta licitação, por meio 

de cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial ou documento equivalente. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, sob pena de desclassificação. 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade; 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Para fins de comprovação da qualificação técnica, a licitante deverá apresentar as seguintes comprovações: 

Comprovação de licença pelos órgãos competentes da saúde e do meio ambiente, para prestar serviços de 

controle de vetores e pragas urbanas; 

Comprovação de licença sanitária ou termo equivalente: documento que licencia a empresa especializada 

a exercer atividade de prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, que é concedida pelo 

órgão sanitário competente; 

Comprovação de Procedimento Operacional Padronizado (POP): procedimento elaborado de forma 

objetiva pela empresa especializada, que estabelece instruções sequenciais para a realização de operações 

rotineiras e específicas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas; 

Comprovação de registro do responsável técnico: profissional de nível superior, com treinamento 

específico na área em que assumir a responsabilidade técnica, mantendo-se sempre atualizado, 

devidamente habilitado pelo respectivo conselho profissional, que é responsável diretamente: pela 

execução dos serviços; treinamento dos operadores; aquisição de produtos saneantes desinfestantes e 

equipamentos; orientação da forma correta de aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas 
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inerentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde 

e ao ambiente; 

Comprovação de que os produtos saneantes desinfestantes utilizados são registrados na Anvisa, destinados 

à desinfestação de ambientes urbanos, sejam eles residenciais, coletivos, públicos ou privados, que matam, 

inativam ou repelem organismos indesejáveis no ambiente, sobre objetos, superfícies inanimadas, ou em 

plantas. Incluem-se neste conceito os termos "inseticidas", "reguladores de crescimento", "rodenticidas", 

"moluscicidas" e "repelentes"; e vetores: artrópodes ou outros invertebrados que podem transmitir 

infecções, por meio de carreamento externo (transmissão passiva ou mecânica) ou interno (transmissão 

biológica) de microrganismos; 

Comprovação das instalações da empresa especializada, sendo vedada a instalação do estabelecimento 

operacional em prédio ou edificação de uso coletivo, seja comercial ou residencial, atendendo às 

legislações relativas à saúde, segurança, ao ambiente e ao uso e ocupação do solo urbano; 

Indicação de responsável técnico pela execução do objeto que trata a presente licitação, sendo aceito 

somente um destes: graduado em química, engenheiro químico e biólogo, sendo, portanto, aceitos os 

seguintes registros: CREA – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CRQ – 

Conselho Regional de Química e CRBio – Conselho Regional de Biologia. 

O vínculo do profissional ora indicado pela licitante deverá ser comprovado por meio de um dos seguintes 

documentos: 

Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" DO Ministério do 

Trabalho, onde se identifiquem os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de 

Abertura do Livro de Registro de Empregados, quando se tratar de empregado; ou 

Contrato Social Atualizado, ou do último aditivo do contrato, devidamente registrado na Junta 

Comercial, quando se tratar de sócio da empresa, ou por Certidão Simplificada da Junta Comercial, 

onde conste essa informação; ou 

Contrato de Prestação de Serviço dos Profissionais junto à empresa, quando se tratar de prestador 

de serviços. 

Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

Sócio 

Diretor 

Empregado 

Responsável técnico 

Profissional contratado 

É vedada a indicação de um mesmo profissional como responsável técnico por mais de uma empresa 

licitante, fato este que desclassificará todas as envolvidas. 

Atestado de responsabilidade técnica pela execução de serviços e obras, cujo detentor seja o profissional 

citado no item anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado do 

Certificado de Acervo Técnico - CAT, expedido pela entidade profissional competente, comprovando 

aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 
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Apresentar Certificado de Vistoria de Veículos, emitido pela Vigilância Sanitária do Estado ou Município 

da sede do licitante, comprovando que os veículos estão aptos ao transporte de químicos e saneantes. 

Licença ambiental emitida pelo órgão competente, dentro do prazo de validade; 

Certidão de Licença Sanitária emitida pelo órgão de vigilância sanitária do município ou do Estado onde 

a empresa esteja instalada; 

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente, 

conforme previsto na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13, de 23 de agosto de 2021. 

AFE - Autorização de Funcionamento da Empresa, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA), nos termos da Lei nº 6.360 /76, do Decreto nº 8.077/13 e da RESOLUÇÃO – RDC 

Nº nº 622 de 09 de março de 2022 (ANVISA). 

Apresentar Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) e/ou Certificado de Destinação, em conformidade 

com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

Comprovação de que a empresa dispõe de serviço com empresa legalmente autorizada pelo órgão 

ambiental do estado onde a licitante está sediada, conforme disposto na Lei nº 12.305/2010, comprovando 

a destinação final dos resíduos oriundos dos produtos utilizados na execução dos serviços ora licitados, 

mediante apresentação, dos respectivos contratos para prova de vínculo entre a licitante e a empresa 

coletora dos resíduos, com data anterior à publicação do edital, comprometendo-se a coletar, transportar e 

tratar os resíduos gerados por esta contratação, juntamente com o contrato social da empresa para 

comprovação do responsável pela assinatura do contrato. 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

Comprovação de aptidão de execução de serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta contratação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando que a 

empresa licitante executa ou executou, serviços da mesma natureza do ora licitado, de no mínimo 

50% do valor estimado da contratação. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do respectivo contrato 

ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 

executado em prazo inferior. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 5.892.769,78 (cinco milhões oitocentos e noventa e dois mil 

setecentos e sessenta e nove reais e setenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotação orçamentária dos órgãos 

participantes. 

Considerando que a presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, destaca-se 

que, na forma do Decreto 11.462/2023, art. 17, não é exigida a prévia indicação de dotação orçamentária para a 

realização do certame, uma vez que a licitação não gera, por si só, obrigação de contratação. Nos termos da Lei 

nº 14.133/2021, a dotação orçamentária será exigida apenas no momento da efetiva contratação, quando da 

emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

Dessa forma, a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização 

do contrato ou de outro instrumento hábil. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA) 

a) Emitir a ordem de serviço com antecedência mínima necessária para execução dos trabalhos. 

b) Disponibilizar acesso aos locais onde os serviços deverão ser realizados, garantindo condições 

adequadas de segurança e logística. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidores designados, registrando 

ocorrências e comunicando à contratada eventuais irregularidades. 

d) Fornecer informações técnicas e administrativas necessárias para a correta execução do objeto. 

e) Efetuar os pagamentos devidos, conforme cronograma e condições estabelecidas no contrato, após 

comprovação da execução dos serviços. 

f) Comunicar formalmente à contratada qualquer alteração ou necessidade de ajuste nos serviços 

contratados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS) 

a) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço. 

b) Cumprir rigorosamente o cronograma aprovado pela Administração, observando as frequências 

estabelecidas (mensal, trimestral ou semestral). 

c) Disponibilizar mão de obra qualificada, devidamente registrada junto ao conselho profissional 

competente, equipada com EPI e treinada para execução segura das atividades. 

d) Utilizar exclusivamente produtos homologados pela ANVISA e demais órgãos reguladores, com rodízio 

de princípios ativos para evitar resistência de pragas. 

e) Garantir a sustentabilidade das atividades, observando normas ambientais e realizando o descarte 

adequado dos resíduos. 

f) Emitir comprovante de execução dos serviços, contendo todas as informações técnicas exigidas (produto 

utilizado, concentração, responsável técnico, telefone do Centro de Informação Toxicológica, etc.). 

g) Substituir, sem ônus adicional para a Administração, quaisquer serviços ou produtos recusados por não 

atenderem às especificações contratuais. 

h) Manter preposto designado e disponível durante toda a execução dos serviços, com poderes para 

representar a empresa perante a Administração. 

i) Assumir integral responsabilidade por danos causados a pessoas, bens ou ao meio ambiente em 

decorrência da execução dos serviços. 

j) Cumprir integralmente as normas de segurança, saúde e meio ambiente aplicáveis. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A participação na licitação implica na plena aceitação, por parte das licitantes, de todas as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no respectivo edital, bem como na observância das normas legais 

aplicáveis, em especial a Lei nº 14.133/2021. 
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Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na aplicação deste instrumento serão dirimidos pela Administração, 

observando-se os princípios da legalidade, razoabilidade, eficiência e interesse público. 

A Administração poderá, a qualquer tempo, revogar ou anular o procedimento, nos termos da legislação vigente, 

devidamente motivado. 

Fica eleito o foro da Comarca de Novo Gama – GO para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste 

procedimento e das contratações dele decorrentes. 

Este termo de referências possui com anexo as seguintes planilhas: 

a) Serviços e Quantidades Secretaria de Saúde 

b) Serviços e Quantidades Secretaria de Educação 

c) Serviços e Quantidades Administração (Geral) 

d) Planilha de Quantidades de Formação de Preços. 

Novo Gama – GO, 30 de março de 2026. 
 

 

NARCISO PEREIRA DE CARAVALHO 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

DECRETO N. 002/2025
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ANEXO II 

 

CARTA PROPOSTA 

 

Ao Senhor Pregoeiro Prefeitura Municipal de NOVO GAMA – GO  

 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ___/2026. 

Objeto: Registro de Preços eventual e futura para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de controle de pragas urbanas, sanitização ambiental e limpeza e 
desinfecção de reservatórios de água, conforme condições, quantidades e especificações técnicas 
estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

E-MAIL  

TELEFONE  

REPRESENTANTE LEGAL  

CPF  

CELULAR  

 

Sobre o assunto tratado em referência, vimos apresentar a nossa Proposta Comercial para execução 
dos serviços motivo do objeto da presente licitação, conforme segue: 

 
ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 Ver termo de 

referências 

Ver termo de 

referências 

Ver termo de 

referências 

Ver termo de 

referências 

   

 

Total da proposta R$ ________ (_______________) 

Comprometemo-nos a entregar os veículos nas especificações, no prazo e condições previstos no 

Edital. 

Esta proposta tem validade de 90 dias, a contar de sua apresentação. 

Caso se trate de oferta de produtos, a marca é obrigatória. 

Declara que os preços constantes da proposta apresentada para a licitação destinada à aquisição de 

material esportivo foram elaborados considerando todos os custos diretos e indiretos necessários à 

perfeita execução do objeto. 

Declara, ainda, que os valores propostos contemplam integralmente todas as despesas inerentes ao 

fornecimento dos produtos, incluindo, mas não se limitando a: 

● custos de aquisição dos materiais; 
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● mão de obra, quando aplicável; 

● encargos sociais e trabalhistas; 

● despesas administrativas e operacionais; 

● custos de transporte, carga, descarga e logística; 

● seguros; 

● tributos, impostos, taxas e contribuições de qualquer natureza; 

● margem de lucro. 

A empresa declara que todos os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais, incidentes 

direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, estão devidamente incluídos nos preços ofertados, não 

cabendo à Administração Pública qualquer ônus adicional além do valor apresentado na proposta. 

Declara também que os preços apresentados consideram a legislação tributária vigente na data da 

apresentação da proposta. 

A empresa declara que os materiais ofertados atendem integralmente às especificações técnicas 

exigidas no edital, comprometendo-se a fornecer produtos novos, de primeira qualidade e em 

perfeitas condições de uso. 

 

 

 

Localidade, de de    

 

 

   (assinatura)   

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidur
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ANEXO III 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Preferencialmente em papel timbrado da Licitante) 

 
Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de NOVO GAMA – GO  

 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ___/2026. 

Objeto: Registro de Preços eventual e futura para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de controle de pragas urbanas, sanitização ambiental e limpeza e 
desinfecção de reservatórios de água, conforme condições, quantidades e especificações técnicas 
estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

Assunto: Credenciamento 

 

Pelo presente instrumento, a empresa .........................., com sede na

 ........................................................................................., C.N.P.J. n.º 

.........................................., através de seu representante legal Sr. (a) 

..................................................................., cargo , 

CREDENCIA  o  (a)  Sr.  (a)  ....................................................................,  portador  (a)  do 

R.G. n.º ............................................... e C.P.F. n.º 

..............................................................., para representá-la perante a Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de NOVO GAMA, na sessão pública do Pregão Eletrônico supra citado, outorgando-lhe plenos 

poderes para formular lances e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 

recursos em todas as fases licitatórias. 

 

Localidade, de de    
 

 
  ( assinatura )   

CARGO 

R.G. n.º 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA  DE HABILITAÇÃO 

 

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de NOVO GAMA – GO  
 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ___/2026. 

Objeto: Registro de Preços eventual e futura para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de controle de pragas urbanas, sanitização ambiental e limpeza e 
desinfecção de reservatórios de água, conforme condições, quantidades e especificações técnicas 
estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

Prezado(a) Senhor(a), 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº , sediada 

      (endereço  completo)       , DECLARA  junto ao  Pregoeiro, que  cumprimos  plenamente os requisitos 

de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se 

encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em conformidade com o com as 

exgiências editalícias e a Lei Federal 14.133/2021. 

Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 

constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste edital e seus anexos aos 

Declarantes. 

A (o) empresa/licitante declara ainda: 

 
k. Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
l. Que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 
m. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

n. Que não está impedida de participar de licitação, e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão contratante; 

o. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, na condição 
de aprendiz, a partir dos 14 anos, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

p. Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações relacionadas à execução do objeto 

da licitação; 
q. Que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1° e no inciso III do art. 5° da CF/88; 

r. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; 
s. Cumpre a reserva de cargos para aprendiz; 

 
Localidade, de de    

 
  ( assinatura )   

 
Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove poderes para tal investidura.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

ANEXO V 

Ref.: Pregão Eletrônico n° ___/2026. 

Objeto: Registro de Preços eventual e futura para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de controle de pragas urbanas, sanitização ambiental e limpeza e 
desinfecção de reservatórios de água, conforme condições, quantidades e especificações técnicas 
estabelecidas neste instrumento e em seus anexos. 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A    empresa     devidamente   cadastrada   sob   o    CNPJ    de n° 

 com         sede         na         Rua:  , Bairro: 

  ,    Cidade:  , UF: , 

vem, por intermédio de seu representante legal, portador da Carteira de Identidade n°  

  , órgão expedidor , inscrito no CPF  sob  o  n°  

     DECLARA,     sob     as     penas     da     Lei,     que     é     

inscrita     como 

  (MICROEMPRESA  OU  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE),  que 

cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma 

das hipóteses elencadas no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, estando apta a usufruir dos direitos de que 

tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo no presente certame. 

 

 

 

 

 
Local e data 

 

 

 
Assinatura do Representante Legal Carimbo 

do CNPJ
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O Município de Novo Gama – GO,  através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________, CNPJ n° 

____________, representada pelo/a senhor/a ________, designado/a pelo Decreto nº ......, de ..... de ...... de 20..., 

inscrito no CPF n° .........., doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 

_____2024, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 

2021, e suas alterações, e regulamentação interna, segundo as cláusulas e condições seguintes. 

 

1 ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES.  

 

1.1 A presente ARP é integrada apenas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo. 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 

a______________________________________________em conformidade com o edital de Pregão Eletrônico 

nº _____2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

3 REGISTROS FORMALIZADOS 

 

3.1 A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente ao 

fornecimento do objeto licitado, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 

fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 

descrito resumidamente: 

 

FORNECEDOR: 

 

Tabelas de Produtos: 

 

3.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 

licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 

complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e 

cumpridos: 
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3.2.1 Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as 

condições gerais de execução do objeto (anexo I do edital); 

 

3.2.2 Proposta (s) comercial (is) do (s) particular (es) cujo (s) preço (s) consta (m) registrado (s); 

 

3.2.3 Edital referente ao Pregão Eletrônico. 

 

4 VALIDADE DA ATA 

4.1 A presente ARP terá vigência de 12 meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado para até 

24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

4.2 A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade 

dos preços. 

4.3 A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos 

autos de gestão da ARP. 

4.4 As prorrogações deverão ser devidamente publicadas e divulgada no Sítio Oficial do Município para que 

surta os efeitos esperados.   

5 CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1 As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, ou 

por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada 

procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do 

TCU. 

5.2 Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados 

envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da IN nº 06/2014 - SLTI/MP, a 

ser formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e publicado no Sítio Oficial 

do Município. 

5.3 A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

5.4 Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser 

realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde 

que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis 

com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

6 VÍNCULOS DA ARP 

6.1 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 

condições. 

6.2 O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das 

obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento 

ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no edital e termo de referência. 

7 ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 
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7.1 A adesão por outros Município ou orgãos não participantes deverá obedecer ao disposto do Art. 84 § 4º, 

conforme: As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.  

7.2. Será permitida a adesão a presente ARP por outros municípios não participantes, conforme alteração trazida 

pela Lei Federal nº 14.770/2023, seu artigo 1º, § 3º, incisos I e II.  

8 ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

8.1 O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal do presente ARP, inclusive com 

registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de 

todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional 

interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a (ao):  

I. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência;  

II. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do 

ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de 

ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando 

providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado, 

observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU;  

III. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade 

aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários 

e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão, quando for o caso; 

IV. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas 

condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU;  

V. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 

também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses 

casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes;  

VI. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento 

das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, 

unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  

VII. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como 

eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das 

obrigações assumidas na presente ARP.  

9 ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

9.1 Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:  

I. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de 

utilizá-la de forma correta;  

II. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 

cancelamento;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art86%C2%A73.0
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III. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações 

acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou 

participação no certame;  

IV. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;  

V. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

10 OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

10.1 O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:  

I. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o termo de contrato 

(se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;  

II. Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação à(s) solicitação(ões) de 

adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando expressamente que 

tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e os participantes (quando for o caso); 

III. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no 

Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 

proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 

dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa 

que resulte em igual ou superior resultado à contratante;  

IV. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 3 desta ARP, 

ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR;  

V. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s). 

VI. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

VII. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação 

do procedimento licitatório;  

VIII. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP;  

IX. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato;  

X. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, 

todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

11 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

11.1 A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, 

serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, em forma de 

extrato, no Sítio Oficial do Município de Águas Lindas de Goiás.  
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11.2 Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, 

no sítio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet www.novogama.g.gov.br inclusive com a íntegra da 

ARP e alterações posteriores. 

12 ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação 

anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da 

assinatura da ARP.  

12.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO 

do objeto registrado.  

12.3 Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea 

econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação 

inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021.  

12.4 Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo registro 

CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de qualquer 

sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como 

os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado.  

12.5 Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, 

deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 13 desta ARP.  

12.6 Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta ARP. 

13 CADASTRO RESERVA 

13.1 Conforme previsão legal, fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO 

RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, 

havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR 

GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.  

13.2 A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM 

DE CLASSIFICAÇÃO.  

13.3 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 

particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do 

cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.  

13.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da 

presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.  

13.5 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 

republicada para fins de eficácia, na forma prevista no item 11 desta ata. 

14   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP 

14.1 As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às 

sanções administrativas previstas no edital e na legislação vigente, sem prejuízo de outras previstas em 

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.  

http://www.novogama.g.gov.br/
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14.2 Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento direto 

de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do presente 

registro de preços.  

14.3 Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias 

contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

15 CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP  

15.1 O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 12 desta 

ARP, Lei 14.133/2021, e alterações posteriores.  

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em 

vist a fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas.  

15.2 O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada 

a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro:  

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP;  

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo 

por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante;  

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP;  

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 

temporária e sanável em até 30 DIAS;  

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou se tiver sido apenada 

com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

15.3 O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade 

competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado 

pelas partes interessadas.  

15.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 

administrativa ao titular do registro.  

15.5 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 15.1, “b” desta ARP não poderá ser 

aceita em prejuízo ao interesse público.  

15.6 A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

15.7 A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 
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16 CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 

de Preços, para fins do item 13 desta ARP. 

16.3. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com 

a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 7.892/2013, IN nº 06/2014 - SLTI/MP e o regulamento interno do Sistema de 

Registro de Preços. 

16.4. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Secretaria Municipal de_________. 

16.5 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Local e data  

Assinatura. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

   

ANEXO VII   

MINUTA DE CONTRATO  

 

 

CONTRATO N°. ___/2026 

 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVO GAMA-GO E 

A EMPRESA_______________CONFORME ABAIXO: 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO GAMA, ESTADO DE GOIÁS, através do 

___________________________pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob 

o n°. 10.936.853/0001-93, neste ato representado pelo o __________________, 

_____________________conforme Decreto Municipal n°. ____ de _____, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, do outro lado a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. _________, sediada na ____________, neste ato representado por seu sócio 

administrador ____________, adiante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento 

de contrato, de conformidade com o contido no Processo Administrativo n°._________, Ata de Registro de 

Preços n°. __________/2026 e Parecer Jurídico n°._________, com fundamento no __________da Lei Federal 

14.133/2021 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui o objeto deste instrumento a Contratação ___________________________. 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QNT VL. UNT VL. 

TOTAL 

   U    

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos oriundos da/de receita 

própria, saldo suficiente ou percentual autorizado que possibilite a suplementação do objeto deste instrumento, 

através/por meio da seguinte Dotação Orçamentária:  

 

N. ___________________________- Fonte n______. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

 

Pela execução do objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
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descrito na planilha/tabela inserida cláusula primeira deste instrumento. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica expressamente estabelecido que no valor deste contrato estão incluídas 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

seguro, todos os materiais a serem utilizados para tal, e/dentre outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto desta contratação. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas 

neste Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 

alterações, sempre precedido da indispensável justificativa técnica. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

O contrato terá vigência de _____________ meses, com início a partir de sua assinatura pelas partes 

interessadas. 

 

Parágrafo Primeiro – O contrato poderá, por acordos das partes, ser prorrogado, desde que seja de 

interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para Administração, conforme faculta o do art. 106 da Lei n 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

O valor total do/deste contrato é/será de R$  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

 

O pagamento será efetuado/realizado através/mediante emissão de referida nota fiscal, obedecendo-

se as seguintes condições: 

 

a) O pagamento será efetuado em até ________ dias úteis, contados a partir do devido ateste do/pelo 

setor competente da Contratante, das/nas respectivas notas fiscais/faturas emitidas pela Contratada, dos serviços 

efetivamente executados/prestados no período, tudo em conformidade com os procedimentos normais de 

pagamento do Governo Municipal de Novo Gama-GO. 

 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e 

seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

c) Pela efetiva aquisição a contratada receberá o valor de R$  

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente do 

CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débitos com a União, Estado e Munícipio; 

b) Certidão negativa de débitos Trabalhistas 

c) Certidão negativa de débito com o INSS; 

d) Certidão/Certificado de regularidade de situação com o FGTS. 

 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO GAMA 
“GOVERNO MUNICIPAL” 
O TRABALHO CONTINUA 

 

 

 

 
Área Especial Nº 1.000 Centro – Novo Gama – GO – CEP 72.860-000 - CNPJ: 01.629.276/0001-04 Fone (61) 3628-1008 – 

Ramal 230 - www.novogama.go.gov.br  
 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo Terceiro – Poderá o CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 

seguintes casos: 

 

a) Incoerência na execução do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA; 

 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 

                                                                                                                                                                               

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

 

Constituem sanções aplicáveis além das previtas no Artigo 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021, 

as seguintes: 

 

a) 0,5% (meio por cento) por dia, até o décimo dia de atraso na entrega dos produtos;  

 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, 

com a consequente rescisão contratual por inadimplemento contratual; 

 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de solicitação de rescisão do 

contrato sem justificativa aceita pela Contratante; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por até (06) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes. 

 

Parágrafo Primeiro – O recolhimento das multas referidas nos subitens acima deverão ser feitos, 

através de guia própria, a Prefeitura de Novo Gama, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data em que fora 

aplicada a multa, sob pena de cobrança judicial. 

Parágrafo Segundo – As multas serão descontadas "ex-offício", de qualquer crédito da 

CONTRATADA existente no Governo Municipal de Novo Gama-GO, em favor desta última. Na inexistência 

de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA deverá recolhê-las nos prazos, condições, meios e 

na forma em que o CONTRATANTE determinar, sob pena de cobrança judicial. 

Parágrafo Terceiro - O atraso injustificado no pagamento das notas fiscais/fatura sujeitará o 

CONTRATANTE em atualização monetária pelo índice IGP-M (FGV) mais juros de mora desde já fixados em 

1% ao mês. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, especialmente quanto aos lucros 

cessantes, danos emergentes, como também perdas e danos. 
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Parágrafo Primeiro – À CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir ou revogar este 

Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA direito 

a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

 

a) Falência, “Recuperação Judicial” ou dissolução da CONTRATADA; 

 

b) O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, por parte da 

CONTRATADA; 

c) Subcontratação, cessão ou transferência do presente Contrato; 

 

d) Atraso sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, superior a 30 (trinta) dias corridos, nos 

prazos estabelecidos para execução do objeto; 

 

e) O não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à CONTRATADA; 

 

f) Descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações dadas pela fiscalização do 

CONTRATANTE; 

 

g). Qualquer garantia, caução ou utilização deste Contrato para qualquer operação financeira, sem 

a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

 

h) Entre outros, conforme previsto no art. 137 e 138 da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e suas 

modificações. 

 

Parágrafo Segundo – A Prefeitura Municipal de Novo Gama-GO/ Secretaria Municipal de 

_____poderá também rescindir este Contrato, independente dos motivos relacionados no "caput" e no parágrafo 

primeiro desta cláusula, por sua conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) 

dias de antecedência, desde que efetue o pagamento dos objetos fornecidos até a data da sua rescisão. 

  

Parágrafo Terceiro – Se a CONTRATADA der causa à rescisão deste Contrato ficará sujeita à 

multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será deduzida dos pagamentos a que tiver direito a 

CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão 

avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE o serviço executado, podendo a 

CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as 

respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para 

transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS, por prazo até de 05 (cinco) anos. 

 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato, ficando desde já 

designado o Secretário Municipal de ____________, e/ou quem este indicar, para fiscalizar e acompanhar a 

execução do Contrato, na forma do que dispõe o Art. 115 e ss, da Lei Federal n. 14.133/2021, a quem competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dará ciência a Administração. 

 

Parágrafo Primeiro – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, bem como a 

qualidade e aceitabilidade na execução do objeto, quanto ao serviço prestado. 
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Parágrafo segundo – Fica concordado que a fiscalização não terá nenhum poder para eximir a 

CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle quanto à execução do objeto contratual. 

 

Parágrafo Quarto – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada/prestadora de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 

ou má prestação de/dos serviços e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 

Município/Prefeitura de Novo Gama, de seus fundos municipais, secretarias e/ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 115 e ss da Lei n. 14.133/2021. 

 

Parágrafo Quinto – O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução do fornecimento. 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto do contrato. 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos/prestados 

com as especificações constantes do Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta para fins de aceitação 

e recebimento dos serviços objeto deste contrato;  

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

f) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinentes a presente contratação, caso 

necessário; 

g) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n. 14.133/2021 e do presente instrumento, inclusive 

no que diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro durante a execução do contrato. 

h) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos da CONTRATADA. 

i) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 138 da Lei n. 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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É obrigação da CONTRATADA a execução do objeto deste contrato, obedecendo todas às 

especificações, itens, quantidades, subitens, elementos, formas, modos, características, meios e instruções 

fornecidas pela CONTRATANTE e condições gerais específicas Termo de Referência, deste Instrumento e da 

Proposta da CONTRATADA, bem como: 

 

a) Entregar os serviços conforme o objeto deste contrato, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de ________, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável pelo recebimento e 
fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

b) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na/para a dispensa de licitação e/ou para contratação; 

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

d) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, entrega, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por relativo à execução do objeto deste contrato. 

f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE. 

g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judicias que lhe 
venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com cumprimento do presente contrato. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital de Licitação, Termo de Referência, neste Instrumento Contratual, bem como os constantes 

na/da legislação pertinente. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os 

encargos decorrentes do serviço, ou outros encargos semelhantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

 

É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito, 

sujeitando-se a CONTRATADA às cominações nele previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS TAXAS E IMPOSTOS 
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Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou 

encargos legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, impossibilitando a execução deste 

Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE deverá ser efetuado/se dar através/por meio do Protocolo Geral desta, não se considerando 

nenhuma outra forma como prova de entrega. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o Juízo da 

cidade de Novo Gama - GO terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste Contrato, 

constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores em 03 (três) 

vias de igual teor e forma e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

 

Novo Gama – GO_______/2026. 

 

 

 

Contratante 

 

 

 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1) .................................................................................. CPF ..................................................... 

2) .................................................................................. CPF ..................................................... 

Valide a assinatura deste documento em https://novogama.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 18fe70
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